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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

LEI Nº 9.804, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM GARANTIA DA UNIÃO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de 
crédito junto a instituições financeiras nacionais ou internacionais, 
organismos multilaterais ou bilaterais de crédito, agências de 
fomento, bancos privados nacionais ou internacionais, com a 
garantia da União, até o valor de R$ 900.000.000,00 (novecentos 
milhões de reais), ou até o valor de US$ 168.460.458,58 (cento e 
sessenta e oito milhões, quatrocentos e sessenta mil, quatrocentos 
e cinquenta e oito dólares americanos e cinquenta e oito centavos) 
com aplicação dos recursos no âmbito do Programa Visão Alagoas 
IV, cujo objetivo é o financiamento de obras de infraestrutura em 
geral, de urbanização e de construção e equipação de unidades de 
saúde, observada a legislação vigente, em especial as disposições 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como 
contra garantia à garantia da União, às operações de crédito de 
que tratam esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo 
pro solvendo, as receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da 
Constituição Federal, no que couber, bem como outras garantias 
admitidas em direito.
Art. 3º Os recursos provenientes das operações de crédito a que 
se referem esta Lei deverão ser consignados como receita no 
orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II do § 
1º do art. 32 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.
Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar 
as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 
refere o art. 1º desta Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de 
janeiro de 2026, 210º da Emancipação Política e 138º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

Protocolo 1045787

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO SURUAGY DO 
AMARAL DANTAS, GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA 
DE 20 DE JANEIRO DE 2026, DESPACHOU O SEGUINTE 
PROCESSO:

PROC.E:1101-189/26, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo 
o Projeto de Lei nº 1771/2025, de iniciativa do Poder 
Executivo Estadual, alterado por emenda parlamentar, e 
aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se.

==============================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 1045788

. . .

Secretaria de Estado de Planejamento,  Gestão e 
Patrimônio (SEPLAG)

PORTARIA CONJUNTA SEPLAG/GCG/SEFAZ/SEGOV N.º 01/2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
PATRIMÔNIO, O SECRETÁRIO-CHEFE DA SECRETARIA DO GABINETE 
CIVIL, O SECRETÁRIO DE GOVERNO E A SECRETÁRIA DE ESTADO 
DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes confere o inciso I, do art. 
114, da Constituição Estadual e nos termos do processo administrativo n.° 
E:01700.0000000397/2026;
CONSIDERANDO a criação do Comitê de Programação Orçamentária e 
Financeira - CPOF, nos termos do que dispõe o Decreto Estadual n.° 3.555/2007 e 
alterações, que funciona sob a supervisão do Secretário-Chefe do Gabinete Civil, 
da Secretária de Estado da Fazenda e da Secretária de Estado do Planejamento, 
Gestão e Patrimônio; e
CONSIDERANDO que o Comitê de Programação Orçamentária e Financeira 
será presidido pela Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio, 
conforme dispõe o Decreto supracitado;
RESOLVEM:
Art. 1º Fica designada a servidora BEATRIZ ARAUJO OLIVEIRA NUNES DE 
MACÊDO, matrícula n.º 3934, inscrita no CPF/MF sob o n.° 115.087.514-39, para 
desempenhar as funções de Secretário Executivo do Comitê, sem prejuízo de suas 
funções.
Art. 2° Ficam inalteradas as demais disposições constantes na PORTARIA 
CONJUNTA SEPLAG/GCG/SEFAZ/ SEGOV N.º 03/2025.
Art. 3° Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO, 
em Maceió/AL, 21 de janeiro de 2026.

PAULA CINTRA DANTAS
Secretária de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio

FELIPE DE CARVALHO CORDEIRO
Secretário-Chefe do Gabinete Civil

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado da Fazenda

VITOR HUGO PEREIRA DA SILVA
Secretário de Estado de Governo

Protocolo 104532
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GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS

VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS

RONALDO AUGUSTO LESSA SANTOS

PODER EXECUTIVO

SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL
FELIPE DE CARVALHO CORDEIRO

PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
SAMYA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
SAMARA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
MARCELO MELO SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
KÁTIA BORN RIBEIRO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE ALAGOAS
ALINE RODRIGUES DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
WENDEL PALHARES COSTA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
MELLINA TORRES FREITAS

SECRETÁRIO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS
JOSÉ MARCELO DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
LYDIA POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA PRIMEIRA INFÂNCIA
CAROLINE RODRIGUES LEITE

SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA
RENATA DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO
VITOR HUGO PEREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  
MARIA ALICE LIMA BELTRÃO SIQUEIRA MELIANDE

SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA TORRES

SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
JUDSON CABRAL DE SANTANA,

SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER
MARÍLIA ALMEIDA DE ALBUQUERQUE MELO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
TEREZA NELMA DA SILVA PORTO VIANA SOARES

SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO
PAULA CINTRA DANTAS

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA
RICARDO TENÓRIO DÓRIA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
EMANUEL VICTOR DUARTE BARBOSA- Respondendo interinamente

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FLÁVIO SARAIVA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
CLAUDIA PINTO ALVES BALBINO

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO
BÁRBARA FAUSTINO BRAGA GATTO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA GOVERNANÇA CORPORATIVA
IASNAIA POLIANA LEMOS SANTANA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES FEDERATIVAS E INTERNACIONAIS
JULIO CEZAR DA SILVA

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE ALAGOAS
ROSANA COUTINHO FREIRE SILVA - Perita Geral 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO - Delegado Geral

COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS
PAULO AMORIM FEITOSA FILHO – Cel PM

COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS
SÉRGIO ANDRÉ SILVA VERÇOSA – Cel BM
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